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Decreto 7.581/2011(art. 75)

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista
no caput, poderá ser considerada taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado,
devendo a referida taxa ser motivada de acordo com metodologia
definida em ato do Ministério supervisor ou da entidade
contratante. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela de
benefícios e despesas indiretas - BDI do orçamento estimado, devendo
ser considerada apenas para efeito de análise de aceitabilidade das
propostas ofertadas no processo licitatório. (Incluído pelo Decreto nº
8.080, de 2013)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D8080.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D8080.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D8080.htm#art1


Lei 12.462/2011 (art. 9º)

5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a administração
pública e o contratado, o valor estimado da contratação poderá considerar taxa
de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao
contratado, de acordo com metodologia predefinida pela entidade
contratante. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1


Lei 14.133/2021 (art. 22)

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado,
hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco
compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com
metodologia predefinida pelo ente federativo.

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de
cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os
mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra
durante a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato
nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não
suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a
continuidade da execução contratual;



Lei 14.133/2021(art. 22)

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o
custo de contratação ao preço ofertado.

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados
os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado.

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.



Lei 14.133/2021(art. 23)

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes
de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado
nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco,
e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo,
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada
baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento
que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do
orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.



Lei 14.133/2021(art. 103)

“Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e

presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre

contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo

setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no

contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a

capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão

preferencialmente transferidos ao contratado.



Lei 14.133/2021(art. 103)

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de

projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá

ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação

de riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro,

renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:



Lei 14.133/2021(art. 103)

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do

inciso I do caput do art. 124 desta Lei;

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos

diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos

e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios

e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da Administração Pública

poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a

sua identificação, alocação e quantificação financeira.”



Matriz de Risco – Modelo do DNIT
Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação

Projeto

- Inadequação para 
provimento dos 
serviços na qualidade, 
quantidade e custo.

- Aumento dos custos 
de implantação e 
inadequação dos 
serviços.

- Contratação 
integrada –
responsabilidade da 
solução de 
engenharia do 
contratado;

- Não pagamento se 
os níveis de serviço 
não forem 
atingidos;

- Contratação de 
seguro 
performance;

- Fornecimento dos 
elementos de 
projeto.

- Remuneração do 
risco

- Contratado
- Seguradora



Matriz de Risco – Modelo do DNIT
Tipo Descrição Materialização Mitigação Alocação

Desapropriação/ 
realocação

- risco de não haver 
frentes liberadas para o 
contratado iniciar o 
empreendimento;
- risco de não obter a 
desocupação de áreas 
invadidas ou já 
desapropriadas.

- Atraso no 
cronograma

- Aumento no custo.

- Administração deve 
fazer levantamento 
das áreas, cadastro e 
avaliação.

- Estimar o custo da 
desapropriação e 
relocação, incluindo 
indenizações.

- Publicidade.
- Possibilidade de 

aditivo de prazo e 
reajustamento 
decorrente do atraso 
nessa atividade, e se 
for o caso, 
reequilíbrio.

- Atos de 
levantamento, 
indenização e demais 
executórios da 
expropriação são de 
responsabilidade da 
administração.



Matriz de Risco – Modelo do DNIT
Tipo Descrição Materialização Mitigação Alocação

Construção/
Montagem/
Implantação

- Risco de ocorrerem 
eventos na construção que 
impeçam o cumprimento 
do prazo ou que aumentem 
os custos

- Atraso no 
cronograma

- Aumento nos custos

- Contratação Integrada
- Seguro risco de 

engenharia
- Condições de 

habilitação

- Contratado
- seguradora

Risco geológico

- Risco de haver acréscimos 
nos volumes de escavação 
dos túneis, necessidade de 
tratamentos especiais com 
maior consumo de aço ou 
concreto, ou ainda, 
mudança na técnica de 
construção prevista.

- Atraso no 
cronograma 

- Aumento dos custos

- Contratação Integrada
- Remuneração do risco 

baseada na avaliação 
quantitativa.

- Seguro risco de 
engenharia. 

- Contratado
- seguradora



Tipo Descrição Materialização Mitigação Alocação

Risco Geotécnico

- Acréscimos de serviços 
necessários à 
estabilização de 
taludes (maior 
abatimento, por 
exemplo);

- Aumento do 
comprimento ou 
volume nas fundações 

- Atraso na 
construção 

- Aumento do custo

- Contratação Integrada
- Remuneração do risco 

baseada na avaliação 
quantitativa.

- Seguro risco de 
engenharia. 

- Contratado
- seguradora

Licença ambiental / 
riscos ambientais

- Risco de não obtenção 
das licenças, quando do 
vencimento ou licenças de 
canteiro e jazidas.
- Necessidade de 
complementação de 
estudos 

- Atraso no início 
das obras

- Atraso no 
cronograma

- Aumento dos 
custos

- Administração, por 
meio do 
gerenciamento 
ambiental deve 
prover todos os 
estudos, estimando 
custos.

- Supervisora deve ter 
o poder de notificar 
construtora e 
paralisar serviços

- Administração arca 
com licenças e 
custos das medidas 
ambientais

- Passivo físico por 
conta da construtora

- Custos com 
autuações de 
responsabilidade da 
construtora serão 
por ela arcados

Matriz de Risco – Modelo do DNIT



Categorização de Riscos de Obras Rodoviárias

• Agrupamento dos riscos identificados nas famílias de serviços

Risco Tipo de risco  (para cálculo da probabilidade e impacto)

Terraplenagem Projeto/ Construção/ Risco Geológico/Risco Geotécnico/ Caso fortuito

ou força maior

Drenagem e Obras-de-Arte Correntes Projeto/ Construção/ Risco Geológico/Risco Geotécnico/ Caso fortuito

ou força maior

Pavimentação Projeto/ Construção/ Risco Geológico/Risco Geotécnico/ Caso fortuito

ou força maior

Sinalização Projeto/ Construção

Obras Complementares Projeto/ Construção/ Caso fortuito ou força maior

Meio ambiente e paisagismo Projeto/ Licença ambiental /riscos ambientais

Obras-de-Arte Especiais/Túneis Projeto/ Construção/ Risco Geológico/Risco Geotécnico/ Caso fortuito

ou força maior



Como é realizado o cálculo 

do adicional de risco? 
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• Existem vários riscos que podem repercutir no custo da obra e que poderão ser
arcados pelo contratado.

• Pode-se citar como exemplo: perdas excessivas de material, perdas de eficiência de
mão de obra, greves, condições climáticas atípicas, furtos, acidentes de trabalho,
defeitos nos equipamentos, inadimplência dos fornecedores, dentre outros.

Calculando o Adicional de Risco
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Determinação da Contingência 
(Adicional de Risco)

• A etapa de mensuração dos riscos envolve a análise da probabilidade de ocorrência e o
cálculo dos impactos dos possíveis eventos que são capazes de influenciar os custos da
obra.

• Essa etapa da análise de riscos requer conhecimento, experiência e habilidade do
estimador, bem como a existência de bancos dados e a disponibilidade de outras
informações sobre projetos anteriores semelhantes.

• Os métodos geralmente empregados para a mensuração de contingências podem
contemplar tanto análises qualitativas, baseadas na experiência do estimador, como
também avaliações quantitativas.



Contingências:

• Valor adicional à estimativa de custos, que cobre erros e omissões de
planejamento e estimativa, pequenas flutuações de preços, a evolução
do design, mudanças no âmbito do escopo e variações de mercado e
condições ambientais, não sendo esta uma lista exaustiva. Seu valor é
calculado estatisticamente, ou com base na experiência, e seu gasto é
considerado esperado.

• Uma das formas de se calcular a contingência é atribuir a ela um valor tal
que, se adicionado à estimativa de custos original, eleva para 50% a
probabilidade de que o valor estimado com essa contingência seja
superior ao custo real do empreendimento.

21

Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)
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Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)



Faixa de Variação de Estimativas de Custos (Acurácia)

• A Faixa de Precisão é a indicação do percentual em que o custo final de
determinado empreendimento irá variar em relação ao seu custo
estimado. A faixa de precisão é normalmente expressa como uma variação
percentual positiva e negativa em torno da estimativa inicial, após a
aplicação da contingência. Essa faixa vem acompanhada de um nível de
confiança estatística pré-estabelecido.

23

Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)



Faixa de Variação de Estimativas de Custos (Acurácia)

• A faixa de precisão é um intervalo de percentuais que
serve para indicar, com certa probabilidade de acerto
(atualmente, a AACEI adota 80%), os limites de valores
para o custo final/real de um empreendimento, dado
um mesmo escopo. Ou seja, uma vez definida a faixa de
precisão, o empreendedor poderá estimar, com certo
grau de certeza, o valor máximo e mínimo daquele
projeto, considerando o escopo originalmente
concebido.

24

Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)
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Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)



Faixa de Variação de Estimativas de Custos (Acurácia)

• Conforme conceitos da AACEI, o intervalo de precisão
de uma estimativa deve ser definida em consonância
com o grau de maturidade da definição do projeto que a
fundamentou.

• A faixa é variável, sendo específica para cada projeto e,
portanto, deve ser avaliada para cada estimativa e em
conjunto com alguma técnica de análise de risco.

26

Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)



Faixa de
Variação de
Estimativas de
Custos
(Acurácia)

27

Definições da AACEi (Acórdão 571/2013-Plenário)
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Determinação da Contingência

• Segundo a AACEi, a contingência é adicionada a uma
estimativa de custos de maneira a permitir a cobertura de
alterações em itens, condições ou eventos cuja ocorrência,
ou efeito é incerto, mas que a experiência demonstra que
provavelmente resultarão em custos adicionais.
Normalmente, a contingência é estimada utilizando-se
análise estatística ou julgamento baseado em experiências
passadas ou projetos similares.
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Determinação da Contingência

• Riscos alocados ao contratante na matriz de riscos ou que ensejarem
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não devem ser
consideradas no cálculo da contingência.

• Eventos cobertos por seguros ou hedge também não devem ser
computados.

• Os custos com apólices de seguros e hedge devem ser considerados
em outras rubricas apropriadas do orçamento.
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Determinação da Contingência

• A etapa de mensuração dos riscos envolve a análise da probabilidade de ocorrência e
do cálculo dos possíveis impactos dos eventos que são capazes de influenciar os custos
da obra, com vistas a determinar a dimensão de cada risco e a definir a melhor forma
de gerenciar tais riscos.

• Essa etapa da análise de riscos requer, essencialmente, o conhecimento, experiência e
habilidade do estimador, bem como a existência de bancos dados e a disponibilidade
de outras informações sobre projetos anteriores semelhantes.

• Os métodos geralmente empregados para a mensuração de contingências podem
contemplar tanto análises qualitativas, baseadas na experiência do estimador, como
também análises quantitativas.
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Determinação da Contingência

• Considera-se que um dos melhores métodos para o tratamento e
quantificação dos riscos, a partir de uma abordagem probabilística, seja
feito a partir de Simulações de Monte Carlo (SMC).

• Trata-se de um método estatístico que tem sido utilizado como forma de
obter aproximações numéricas de funções complexas, que envolve a
geração de observações de alguma distribuição de probabilidades e o uso
da amostra obtida para aproximar a função de interesse, com o objetivo
de descrever a distribuição e as características dos possíveis valores de
uma variável dependente.



Simulações de Monte Carlo

• As Simulações de Monte Carlo (SMC) permitem simular qualquer processo
cujo andamento dependa de fatores aleatórios, mas também permite a
solução de problemas matemáticos determinísticos. Pode-se inventar um
modelo probabilístico artificial que permita resolver estes problemas.

• Pode-se, assim concluir que as SMC representam um método universal para
a solução de problemas matemáticos.

• É usado em áreas como física, química, biologia e finanças.



Simulações de Monte Carlo

• O método de Monte Carlo (MC) é ilustrado abaixo, sendo que a previamente
temos de ter as distribuições de entradas (inputs) e as equações que as
ligam ao resultado (output):



Obtenção de Parâmetros sobre a Variação da Produtividade da Mão de 
Obra e do Consumo de Materiais

• Pode-se recorrer aos estudos sobre produtividade variável de mão de obra e
consumo variável da TCPO ou à “árvore de composições” do Sinapi.



Variáveis Aleatórios em um Orçamento de Obras

• Em empreitadas por preço unitário, embora os quantitativos variem, apenas as
incertezas nos custos unitários representam risco para o construtor, devendo ser
tratados como variáveis aleatórias.

• Em empreitadas por preço global, tanto os quantitativos como os custos unitários devem
ser tratados como variáveis aleatórias, pois ambos representam riscos para o construtor.

• O output de cada iteração é o valor total do orçamento da obra (PV) e sua relação
matemática com as variáveis aleatórias é dada pela seguinte equação:

• Em que N é a quantidade de itens materialmente relevantes do orçamento e PUi e
Quantidadei são os valores das variáveis aleatórias do serviço “i” do orçamento.



Modelando as Variações de Custos Unitários e de 
Quantitativos

• Qual a melhor distribuição para simular variações de quantitativo e
de preço unitário?



Distribuição de Frequências dos Custos Unitários
•Pode-se empregar a distribuição triangular para a simulação do risco de variação do custo de um determinado
serviço.

•A Distribuição Triangular é normalmente usada quando existe uma ideia subjetiva da população, através dos seus
extremos e da sua moda. Ela exige o conhecimento de apenas três parâmetros: um valor mínimo, um valor
máximo e o valor mais provável.

•Nesse caso, a mediana da produtividade obtida nas tábuas de produtividade variável da TCPO representaria o
valor mais provável, enquanto os extremos seriam considerados valores mínimo e máximo.
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Distribuição de Frequências dos Custos Unitários

O emprego da distribuição triangular exige cautela, podendo superestimar a
contingência, principalmente nos casos em que a diferença entre o prior
cenário e a moda é muito superior à diferença entre a moda e o melhor
cenário, pois a média da distribuição está à direita da moda.



Distribuição de Frequências dos Custos Unitários

• Considera-se que a distribuição lognormal represente melhor a distribuição de
frequência dos custos unitários de cada serviço.

• Como os custos tendem a ser subestimados, a distribuição pode ter uma cauda mais
longa para a direita.

• A distribuição normal não é adequada pois pode resultar em preços unitários negativos.

• Segue um exemplo de distribuição lognormal, em que o desvio padrão corresponde a
30% da média.
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Obtenção de parâmetros de desvio padrão para os preços unitários

• É escolhida uma distribuição lognormal cuja média seja igual ao valor central de
produtividade e cujo desvio padrão assegure com 90% de confiança que não será
ultrapassado o pior cenário.



Resultado da Simulação de Monte Carlo
• O valor total do orçamento simulado apresentará claramente uma distribuição normal devido ao

Teorema do Limite Central.

• O desvio padrão do orçamento simulado será nitidamente inferior ao desvio padrão das variáveis

aleatórias (fenômeno da diversificação).
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Resultado da Simulação de Monte Carlo

• A diferença entre a mediana dos dados e o valor do orçamento (sem risco) será o valor da
contingência procurado.



Estudo de Caso

•Quadra Poliesportiva – Empreitada por Preço Unitário



• Existem softwares específicos para SMC (Crystal Ball,
@Risk, XLSim etc.). Porém, é possível fazer muita coisa
com o Excel.

• Trabalhe com o orçamento transposto, pois o Excel tem
uma série limitação no número de colunas.

• Para transpor o orçamento, selecione o orçamento
inteiro e utilize o comando “colar” – “transpor”.

• Instale o suplemento de análise de dados do Excel. Ele
permitirá uma série de funcionalidades, tais como a
geração de números aleatórios e apresentação de
histogramas de frequência.
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Dicas para Executar SMC no Excel



• Use a função “Aleatório ()” para gerar um número entre 0 e 1 uniformemente
distribuído.

• Para gerar outras distribuições, pode-se recorrer aos comandos a seguir:

Distribuição normal (com média “μ” e desvio padrão “σ”)

=INV.NORM(ALEATÓRIO(), μ, σ)

Distribuição triangular simétrica (de “a” e “b”)

= a + (b – a)*(ALEATÓRIO() + ALEATÓRIO () ) / 2

Distribuição triangular assimétrica (de moda “b”, mínimo “a” e máximo “c”)

Célula “x” = ALEATÓRIO()

=SE(x<((b-a)/(c-a));a+(x*(b-a)*(c-a))^0,5;c-((1-x)*(c-b)*(c-a))^0,5)

Distribuição lognormal (com média “μ” e desvio padrão “σ”)

=INVLOG(ALEATÓRIO(); LN(μ); LN(σ))
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Gerando Números Aleatórios no Excel



Como o Adicional de Risco deve ser incluído no Orçamento 
Estimativo da Contratação?



Como o Adicional de Risco deve ser incluído no Orçamento 
Estimativo da Contratação?



Cálculo do Adicional de Risco a Partir de Análises 
Qualitativas de Probabilidades e Impactos
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Outro Modelo de Cálculo do Adicional de Risco: Análise 
Quantitativa de Riscos
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Fruto de análises estatísticas de contratações anteriores
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Obrigado!
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